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DFD No: 312025 - OINAPREV

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos
técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde contem as justificativas para

as presentes inserções e a materializaÇão do planejamento.

1. DESCRTÇÃO DO OBJETO
1.í Contratação de empresa especializada em cálculo atuarial em cumprimento a lei no

9.717t1998 para o lnstituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Dourâdina/MS.

í.2 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES
Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificaÇões técnicas, condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discraminadas:

Item Descrição/Detalhamento Unidade
de

medida

Quantidade Valor
estimado

01 Serviço de cálculo atuarial em
cumprimento a lei no 9.71711998,
inclusos reavaliação atuarial. projeção
e fluxo atuarial, nota técnica atuarial,
ORqn-CADPREV.

Un 1 R$
'13.333,33

TERMO DE REFERENCIA
(lnciso Xxlll, art. 60 da Lei Federal n" 'l.4.133120211

DISPENSA - Art.72 inciso I c/c AÉ. 75, ambos da Lei Federal no 14-13312021

í.3. O critério de julgamento adotado serâ o menor preço por lote/global, observado o

valor estimado na fase de formação de preços de referência, constante do processo

administrativo.

1.3-1 Em caso de empate, será verificado o benefício previsto no Art' 44 da LC '123106 e

alterações:

Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1o Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte se.iam iguais ou até 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

1.3.2. Em caso de mesmo assim pêrmanecer o empate, ou não ser aplicável situaçáo acima,
será aplicado o Art. 60 da Lei 14.13312021 .

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;
ll - avaliaÇão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de atesto de cumprimento de
obrigaçôes previstos nesta Lei:
lll - desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

§ 1o Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, âos bens e serviços produzidos ou prestados por.

| - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

ll - emprêsas brasileiras;
lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12 187, de 29 de

dezembro de 2009.
§ 2oAs regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art.

44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.4. VIGÊNCIA
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, conforme

legislação vigente.

A minuta do contrato OU instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que

serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

Ratifica-se o conteúdo do Tópico 7.0 do Estudo Técnico Preliminar, a fim de evitar

redundância de informaçóes, uma vez que os elementos ali expostos já contemplam

adequadamente o que se requer nesta seção.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Ratifica-se o conteúdo do Tópico '12 do Estudo Técnico Preliminar, a fim de evitar redundância
de informações, uma vez que os elementos ali expostos já contemplam adequadamente o
que se requer nesta seção.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade:

Considerando a natureza do objeto contratado, que consiste na prestação de serviço técnico

especializado de cálculo atuarial, os impactos ambientais diretos são mínimos, não

envolvendo produção de resíduos químicos, perfurocortantes ou materiais de descarte

nocivos ao meio ambiente.

Entretanto, a AdministraÇão Pública estabelece que a execuÇão do serviço siga critérios de

suslentabilidade e responsabilidade ambiental, contemplando, sempre que possível, as

seguintes medidas:

a) Uso de meios digitais sempre que viável: êntrega das peças técnicas em formato eletrônico
(PDF), evitando impressão desnecessária e contribuindo para a redução do consumo de papel

e outros insumos;

b) lmpressão responsável: quando necessária a entrega de Reavaliação Atuarial impressa e

encadernada, recomenda-se que o material seja impresso em papel reciclado ou certificado

l
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(FSC), utilizando processos de encadernação e impressão que minimizem desperdício de

tnsumos:

c) Eficiência energética: a prestaçáo do serviço, inclusive reunióes e apresentações via

videoconferência, deve priorizar plataformas que não exijam deslocamênto físico, reduzindo

emissão de COz e contribuindo para menor impacto ambiental;

d) Boas práticas de gestão de materiais. quaisquer materiais consumíveis eventualmente
utilizados no desenvolvimento do serviço devem ser descartados de forma adequada, quando

aplicável, e, se possível, encaminhados para reciclagem;

e) Capacitação e conscientização: recomenda-se que a empresa contratada observe prátrcas

de Sustentabilidade no dia a dia do serviço, como redução do uso de recursos naturais,
planejamento de processos e priorizaçáo do digital em relação ao físico;

f) Guias e normas de referência. todas as práticas de sustentabilidade devem observar os
princípios contidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, sem que essas
exigências impliquem restrição indevida à competição ou aumento de complexidade na

fiscalização pelo Municipio.

4.2. lndiceção de marcas ou modelos (Art. 41 , inciso l, da Lei no 14.133, de 2021)

Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelos

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de produtos/marcas.

4.4. Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra na presente contrataÇão

4.5. Da apresêntação de prospecto/catálogo/Íolder:

Não se aplica ao presente caso.

4.6. Vistoria Prévia
Não se aplica.

4.7. Da exigência de carta de solidariedade

Não será exigida carta de solidariedade no presente processo.

4.8. Subcontratação

Nâo é admitida â subcontratação do objeto contratual.

4.9. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14. 133,

de 2021.

l
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso lll do § 1' do art. '18 da Lei Federal no 1413312021 , os
requisitos da presentê contratação sáo aqueles indispensáveis à execuçáo adequada do
serviço técnico especializado em cálculo atuarial, gârantindo a conformidade com a legislação
previdenciária e a efetiva entrêga dos produtos técnicos exigidos pelo Ministério do Trabalho
e Previdência.

São requisitos essenciais:

a) que a empresa contratada seja legalmente constituída e possua em seu quadro atuário
habilitado, regularmente inscrito no lnstituto Brasileiro de Atuária (lBA) e no respectivo
conselho profissional, conforme legislação vigente;

b) elaboraÇão e entrega das seguintes peças técnicas, em conformidade com a Portaria ÍvlTP

n' 1 .467 t2O22 e normâtivos complementares da Secretaria de Previdência:

. ReavaliaÇão Atuarial (em PDF e versão impressa encadernada),

. Projeção e Fluxo Atuarial;

. Nota Técnica Atuarial;

. Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) - CADPREV;

c) realização de videoconferência de apresentaçâo dos resultados, com emissão de
certificado aos participantes do Comitê de lnvestimento e Conselhos Deliberativo e Fiscal do
DINAPREV, conforme cronograma da contratada, sem custos adicionais;

e) garantia de suporte técnico durante o período de vigência contratual, para eventuais ajustês
ou esclarecimentos exigidos pela Secretaria de Previdência.

5.1 Do prazo e do cronograma de entrega do produto(s) ou serviço(s):

A solicitaçáo para a entrega do serviço será realizada mediante Ordem de Serviço expedida
pelo DINAPREV, contendo as orientaçôes e prazos para execução.
A contratada deverá entregar:

. As peÇas técnicas em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de

Serviço;
. A versão impressa e encadernada da Reavaliação Atuarial em ate 10 (dez) dias

corridos após a entrega digital;
. A videoconferência deverá ser agendada e rea|zada em até 15 (quinze) dias coÍidos

após a entrega da Reavaliaçáo Atuarial, em data deíinida de comum acordo entre as
partes.

5.2 Do local, prazo e cronograma de entrega dos produto(s) ou serviço(s):
. As entregas digitais (PDF das peças técnicas e DRAA preenchido) deverão ser

realizadas por meio eletrônico, encaminhadas ao DINAPREV e protocoladas para íins
de registro;

I

d) observância dos prazos legais para entrega das peças técnicas, de modo a permitir o envio
tempestivo das informações ao sistema CADPREV-Web;
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A entrega física da Reavaliação Atuarial impressa e encadernada deverá ocorrer na
sede do lnstituto Municipal de Prevrdência Social dos Servidores do Município de
Douradina/MS (DINAPREV), no mesmo prazo estabelecido;
A realização da videoconferência ocorrerá em ambiente virtual (plataforma TEAIvIS ou

similar), em data previamente definida em conjunto com o DINAPREV;
O cronograma deverá observar os prazos legais de envio das informações ao

CADPREV-Web, garantindo a regularidade previdenciária e a obtenção do Certificado
de Regularidade Previdenciária (CRP).

5.3. Do local e horário de entrega/execução

A entrega e execução do objeto contratado observarão as seguintes condições

a) Local de entrega:
. As peças técnicas em formato digital (Reavaliação Atuarial, ProjeÇão e Fluxo

Atuarial, Nota Técnica Atuarial e DRAA) deveráo ser encaminhadas por meio
eletrônico oficial ao lnstituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do
Município de Douradina/MS (DINAPREV);

. A entrega física da Reavaliação Atuarial impressa e encadernada deverá ser
realizada diretamente na sede administrativa do DINAPREV, mediante protocolo de
recebimento.

b) Local de execução:
. A apresentação dos resultados será realizada por videoconferência online, via

plataforma TEAMS (ou similar), em data previamente acordada entre as partes, sem

ônus adicional.
c) Horário de recebimento/execução:

. O recebimento das entregas íísicas ocorrerá em horário comercial, de segunda a

sexta-feira, das 07h30 às 12h00, exceto feriados e pontos facultativos municipais;
. A videoconferência deverá ser realizada dentro do horário comercial previamente

deÍlnido, garantindo a participação dos membros do Comitê de lnvestimento e dos

Conselhos de Deliberação e Fiscalização do lnstituto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com aS cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser

tomadas as providências de acordo com o Decreto vigente do municipio.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para

esse fim.

O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;
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O fiscal do contrato acompanhará a êxecução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nêcessário para
regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados,

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaÇões para
a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correção;

Os fiscais e os gestores de contrato seráo designados pela autoridade máxima da
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho
das funçóes essenciais de gestão e fiscalizaÇão da execução contratual, observados os
demais requisitos no art. 70 da Lei 14.13312021;

A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formâl da
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada
no Diário Oíicial do Município.

O flscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do
Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do Contrato.

O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

Para Ílns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado êxpressa os elementos necessários e êssenciais do
documento, tais como:

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situaÇão, sem ônus ao contratante;

7. PAGAII'IENTO
Prazo de Pagamento
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidaçáo.

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalorapagar;
f) marca do produto ínos casos de fornecimento)
g) eventual destaque do valor de retenÇôes tributárias cabíveis.
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A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista.

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento ate a data de sua efetiva

rcalizaçâo, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme

dispõe o art. 182 da Lei 14.13312021 , ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada náo tenha concorrido, de alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até â data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano' mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dras entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

1=(rx) l= (6/100) 
i=-1Xt"113Í,tu",0",r*ranuar=60lo

365

Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agêncla e
conta corrente indicado pela CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaÇão aplicável.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será realizada com base na modalidade de dispensa de licitação,
conÍorme previsto no art. 75, inciso ll, da Lei n" 14.13312021, por se tratar de serviço técnico
especializado de natureza singular, de contratação obrigatoriamente realizada com
profissional ou empresa detentora de notória especialização.

Exigências dê habilitação

8.í. Habilitação jurídica (nesse item, conforme dispor o ato constitutivo do licitante ele
enquadrará em um dos requlsrlos abaixo):
Pessoa fisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; OU
Empresário individual: inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, OU
Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇão de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor; OU
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

1
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU
Sociedade empresária estrangêira: portaria de autotização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde Se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede. ou
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; OU
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; OU
Sociedade cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social, com a ata da assemblela que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o at1. 107 da Lei no 5.764, de 16

de dezembro 1971 .

8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
o Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediânte apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente â todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da F azenda Nacional.

. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);
o Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1 943;
o Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou M unicipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual - MEI está dispensado dessa exigência;

o CND municipal

Caso o Íornecedor se.ja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÇão mediante a apresentaçâo
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.3. Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falêncra êxpedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no 14. 1 33,
de 2021, art. 69, caput, inciso ll), em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento (Estado ou lviunicípio sede do
licitante);

8.4. Qualificação Técnica

a) Declaração conforme modelo que será disponibilizâdo no Aviso de ContrataÇão

s

ü
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO
O custo estimado total da contrataÇâo e de R$ 11.333,33 (onze mil, trezentos ê trinta e três
reais e trinta e três centavos), conÍorme custos unitários apostos no Tópico í.2 do presente
Termo de Referências bem como detalhamento constante no mapa comparativo de preÇos

anexo.

í o. REGTME Oe eXeCUÇÃO (ART. 46 DA LEI No 14.133, DE 20211.
Esse Art. 46 da Lei aplica-se apenas na execução indireta de obras e serviços de engenharia
e considerando que no caso em apreço se trata de fornecimento de itens, não se aplica esse
requisito.

í1. os cRlTÉRlos DE ACEITABILIDADE DA PREÇOS - valor unitário e global estimado
para a contrateção (§ 5' do art. 56 e § 3o do art. 59 da Lei no 14.í33, de 20211;
Aplicável apenas nos casos de obras e serviços de engenharia e arquitetura.

12. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRlA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

13. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Elaborar e entregar todas as peças técnicas previstas no Termo de Referência,
incluindo Reavaliação Atuarial digital e impressa/encadernada, Projeção e Fluxo

Atuarial, Nota Técnica Atuarial e preenchimento do DRAA no sistema CADPREV-Web.
Garantir que todos os cálculos e análises sejam realizados por atuário habilitado,
conforme legislação vigente.
Entregar os documentos dentro do cronograma definido pelo DINAPREV e realizar a

videoconferência de apresentaÇão dos resultados, com carga horária máxima de 2
horas, sem custos adicionais.
Disponibilizar suporte técnico para esclarecimentos e ajustes necessários nos
documentos entregues durante a execução do contrato.
Cumprir integralmente todas as normas legais aplicáveis ao RPPS, incluindo Portaria
MTP no 1.46712022 e demais normativos, bem como assegurar confidencialidade das
informações do lnstituto.
Custear todos os deslocamentos, fretes, envio de documentos impressos, estadia e
alimentação, se eventualmente necessários, sem ônus adicional para a Administração.
Garantir a precisão e confiabilidade das inÍormações fornecidas, evitando erros que

comprometam o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.
Apresentar, sempre que solicitado, certidões e documentos comprobatórios de
regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e idoneidade, bem como comprovação
de experiência e capacidade técnica.

í4. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Disponibilizar todas as inÍormaçóes necessárias para a execução dos cálculos
atuariais, incluindo dados de servidores, contribuições e benefícios.

9



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

DINAPREV

GOUER}IO DT

DÍIURIIII}IA

. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do cronograma e da qualidade dos produtos

entregues, validando e aprovando os documentos antes do envio deÍinitivo aos órgãos
competentes.

. Garantir acesso à plataforma de videoconferência para a apresentação dos resultados
e disponibilizar contato com o Comitê de lnvestlmento e Conselhos Deliberativo e
Fiscal, conforme necessário.

. Efetuar o pagamento do valor contratual de acordo com as condições estabelecides
no contrato, mediante comprovaçâo de entrega e aceitaÇão dos produtos e serviÇos.

. Cumprir todas as normas legais, administrativas e financeiras aplicáveis à contrataÇão,
garantindo transparência e regularidade do processo.

í5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS - EQUILíBRIO
ECONÔM|Co-FINANCEIRO (Fonte. Manual de orientações e Boas Práticas na Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos Versão do Arquivo No 01-abril/2025).

Se o contrato não previr preços unitários para obras ou serviços que necessitem de
aditamento, os preços serão estabelecidos com base na relação geral entre os valores da
proposta e o orçamento-base da Administração, levando-se em consideração os preÇos

referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, sempre respeitando os limites
estabelecidos (aft. 127).

Alem disso, nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre
o valor global do contrato e o preço global de referêncta não poderá ser reduzida em favor do
contratado, mesmo que aditamentos modiÍiquem a planilha orçamentária (art. 128).

Por fim, os preços contratados poderão ser ajustados, para mais ou para menos, caso haja

criaÇão, alteraÇâo ou extinção de tributos ou encargos legais, ou ainda. se surgirem

disposições legais supervenientes, desde que essas mudanças tenham repercussão

comprovada sobre os preços contratados (art. 134).

A Lei no 14.133, de 2021, define três tipos de alterações contratuais possíveis para manterou

reestabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro de um contrato. Estas sâo:

Reequilíbrio econômico-Íinanceiro (revisão ou recomposição)
. Aplicável mediante acordo entre a Administração e o contratado' "(...) em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato" (art.

124, |, "d"\.
o A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório. Além disso, o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (em
contretos de prestação de serviço contínuo), respeitando os termos art. 107 da NLL.

Reajuste em sentido estrito (aplicação de índices)
o E a "forma de manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro de contrato consistente
na aplicaÇão do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoçâo de índices específicos ou setoriais"
(art 6", LVlll)
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. Conforme definido no art. 25, § 7o, "andependentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de rea.justamento de preço através do
índice IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em coníormidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos."

Repactuação
. É a "Íorma de manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais,
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de

obra" (art. 60, LIX).
. A solicitação de repactuação deverá ser feita pelo contratado, sendo necessária a "(...)

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: l- da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; ll - ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta estêja vinculada, para os custos de mão de

obra" (art. í 35, I, ll).
. Segundo o art. 135, § 40, "a repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas
quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas ( )" No entanto, "a
repactuaÇão deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação" (art. 135, § 3o).

Í6. DA GARANTTA DE EXECUçÃO (Arr. 58 da Lei 14.133120211.
Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

17. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Ém câso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado
processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será
imediatâmentê notificada, preíerencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa
Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze)

dias corridos. contado da notiíicação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá conflrmar expressamente o recebimento da

notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da

mensagem eletrônica.

17.2. Será aplicada ADVERTÊNCn por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo
de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo

Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do comunicado formal à empresa,
b) sempre que for verificada alguma falha de pêqueno porte, asstm entendida pela
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

17.3. Será aplicada MULTA
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a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de

atraso Superior a 5 dias, no Íornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso

até o 30 (trigesimo) dia. A partir do 3ío (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a

Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a

inexêcução total da contratação, passível de rescisão;
b) de S,7" (crnco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de

airaso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário
para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou

piestaçáo do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou
qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimênto
de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar
o material, prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante,
ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar

o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas

aplicadas anteriormente.

17 .3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida,

até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.

17.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não

aplicaÇão da penalidade de multa.

17.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as

providências previstas nos subitens 17 .3.2 e 17 .3.3 abaixo;

17.3.2. Aplicada a penalidade, a ooNTRATADA será notiÍicada para recolher o valor da multa,
por meio de GRU, em pazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da

notificação;

17.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantla, quando houver, caso não houver créditos ou

se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios

administrativos para cobranÇa do valor devido pela CONTRATADA

17.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da

multa,
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do

CONTRATANTE.

17.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplrcada cumulativamente às demais sanções
previstas neste instrumento.

í7.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro
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17.3.7. Para determrnar a reincidência, Serão considerados os antecedentes da contratada
nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de
penalidade perante o CONTRATANTE.

17 4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o

Município, sempre que não se lustificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não

superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou

ao íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contrataÇão;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação Sem motivo
justificado;

'17.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAçÃo Oe INIDoNEIDADE quando o

contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Ler no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

17.5.í. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas

hipóteses previstas no item 17.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

17.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estârá
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.5 3. A aplicação da penahdade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

17.6. A aplicação das sançôes previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir.

17.6.'l . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

17.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelâtórias ou intempestivas.

17.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Admlnistração, e será:

l- interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
deste artigo;
Il - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no í2.846, de 1o de agosto
de 2013;
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lll - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos
Iesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

'17.8. A aplicaçáo das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orrentações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas ê

17.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Reíerência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídrca prévia.

17.í 1. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAçÃo DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitaÇão, exigidos,
cumulativamente:
| - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
ll - pagamento da multa;
lll - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade,
lV - cumprimento das condiçóes de reabilitação deflnidas no ato punitivo,
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infraçôes previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 17.5

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

17.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR caberá recurso no pruzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

17.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
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17 .13. Da aplicação da sanção de DEcLARAçÃO DE INIDoNEIDADE caberá apenas pedido

de reconsideraçáo, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.15. As penalidades seráo registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)/Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de
aplicação do subitem 17.3.7, devÍdamente comprovado no processo administrativo de
responsabilização.

17.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins dê publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito
do Poder Executivo Federal.

17. í 7. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17. 18. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem supenores ao valor do

pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.18.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

17.19. Os débitos do contratado para com a AdministraÇâo contratânte, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo
Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante.

1s. DA EXT|NÇÃO

'l 8.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, atnda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo.

18.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
e
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b) poderá a Admrnistração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 8.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

18.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 8.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3. lndenizaÇões e multas.

18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico financeiro, hipótese em que será concedida rndenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

18.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parentê em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o'14.133, de2021).

í9. DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o Foro da Comarca de
Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

20. DA AUTORTZAçÃO:
Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para as devidas
providências.

{M
Jãnainryãra-qePiresCese

Diretorá Pre§iÇente do Dinaprev

Douradina/MS, 12 de agosto de 2025
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18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.


